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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

Modalidade: PREGÃO Nº 041/2023 (REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2023)  

Tipo: PRESENCIAL 

Processo nº:  110/2023 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE CAPEAMENTO DE VIAS COM CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), MICRORREVESTIMENTO E 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO EM 

DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO DE ARAGUARI, NO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, CONFORME TERMO DE REERÊNCIA, PANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, PANILHA DE COMPOSIÇÃO E BDI 

 

RECIBO 

A Empresa ______________________________________________________________ retirou este Edital 

de licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

_____________________________________ ou pelo fax: _________________________, e/ou 

endereço_________________________________________________________, CEP:___________ 

______________________ , aos _______ /_______ / _______ 

_______________________________________________ 

(Assinatura) 

 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À CPL PELO FAX:                   

(34) 3690-3280 OU E-MAIL, PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS 

INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2023 - RP Nº 032/2023 - 
 PROCESSO N° 110/2023 

 

1 - PREÂMBULO 
 

O Município de Araguari/MG, através da Secretaria DE ADMINISTRAÇÃO, por 
intermédio do Pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 283, de 04 de janeiro de 2023, 

torna público que, com base na Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na 
Lei Municipal n.º 3.794/2002, nos Decretos Municipais n.os 109/2020 e 

105/2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei Complementar Federal n.º XXX/2006, a Lei Complementar 

Federal n.º 147/2014, a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela 
Lei Municipal n.º 5.680/2017, e o Decreto Municipal n.º 107/2013, com as 

alterações conferidas pelo Decreto Municipal n.º 34/2017, Decreto Municipal 
116/2021 e demais legislações complementares fará realizar a Licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, visando 

o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPEAMENTO DE VIAS 

COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
MICRORREVESTIMENTO E PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CONCRETO 

INTERTRAVADO EM DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO DE ARAGUARI, NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, CONFORME TERMO DE REERÊNCIA, PANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, PANILHA DE COMPOSIÇÃO E BDI, mediante Instrumento 
Contratual, de acordo com o Edital de Pregão nº XXX/2023 - RP nº XXX/2023, 

devendo a proposta e documentação ser entregues no Departamento de Licitações 
e Contratos à Rua Virgílio de Melo Franco n.º 550, no dia 07 de junho de 2023, 

até às 09:00 horas, sendo que os mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. 
Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse 

na matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do 
Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em 

qualquer dia útil e durante o expediente normal, mediante o recolhimento da 
quantia de R$5,00 (cinco reais), que deverá ser depositada na Conta nº 33-0, 

Agência 0096 do Caixa Econômica Federal S/A, ou gratuitamente através do site 
da Prefeitura Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. Mais 

informações, pelo telefone (0**34) 3690-3280. 
 

2 - OBJETO 
 

Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE CAPEAMENTO DE VIAS COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ), MICRORREVESTIMENTO E PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS 

DE CONCRETO INTERTRAVADO EM DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO DE 
ARAGUARI, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, CONFORME TERMO DE 

REERÊNCIA, PANILHA ORÇAMENTÁRIA, PANILHA DE COMPOSIÇÃO E BDI, 
mediante Instrumento Contratual, como descritos e especificados no Anexo I, 

deste instrumento convocatório. 
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3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas dos ramos 

pertinentes aos objetos especificados neste procedimento licitatório e que 
satisfaçam as condições e exigências contidas no presente edital. 

 
3.1.1 - Consideram-se Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e 

Microempreendedores Individuais (MEIs) aptos à participação no presente certame 
aquelas que preenchem os requisitos descritos no art. 3º da Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006 e do Decreto Federal n.º 8.538/2015, bem como que não se 
enquadrem em nenhuma das situações descritas no § 4º do referido art. 3º da Lei 
Complementar Federal n.º 123/2006. 
 

3.1.2 - Para fins de comprovação da condição de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV 

deste Edital, assinada pelo seu representante legal e/ou Certidão Simplificada da 
Junta Comercial. 
 

3.1.3 - Para fins de comprovação da condição de Microempreendedor Individual 

(MEI), as licitantes deverão apresentar declaração contida no Anexo IV deste Edital 
e/ou Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual, emitido pelo 

endereço eletrônico: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-
microempreendedor-individual/ccmei. 
 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação: 

I - os interessados que se encontrem em situação de falência, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação; 
 a) É possível a participação em licitações de empresas em recuperação judicial, 

desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, que 
certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório (Acórdão 1201/2020 - Plenário - Rel. Min. Vital do Rêgo). 

II - as empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
III - as empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; e 
IV - as empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro 

técnico sejam servidores do Município, de sua administração autárquica ou 
fundacional, em consonância com o disposto no art. 9º, inciso III, da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 
 

3.3 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas no presente instrumento convocatório. 

 

4 - DA VISITA TÉCNICA 
 
4.1 - As LICITANTES poderão visitar os locais onde serão executados os serviços 

objeto desta licitação, para tomar pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando 

os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva 

responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a 
elaboração da proposta e execução do contrato. 

http://www.araguari.mg.gov.br/
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4.1.1 - A visita aos locais onde serão executados serviços acontecerá até o             
dia 06 de junho de 2023. 

 
* Os serviços objeto deste Edital serão executados em vias do 

município de Araguari-MG.  
 

 
4.1.2 - A licitante poderá designar seu responsável técnico ou preposto para 

realizar visita técnica até o dia fixado no subitem anterior, com o objetivo de 
inteirar-se das condições e especificações técnicas solicitadas. A vistoria ao local 
de execução dos serviços é opcional; a licitante que não a fizer, no entanto, não se 

eximirá das obrigações pertinentes à execução integral dos serviços; 
  

4.1.3 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para 
mais de uma empresa licitante. 

 
4.2 - É de inteira responsabilidade da LICITANTE a verificação "in loco" das 

dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da 
Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no 

desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que 
venham a ser estabelecidos. 

 
4.3 - Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta das 

LICITANTES. 
 

4.4 - Realizada a devida visita técnica, a licitante deverá emitir em documento 
próprio, Declaração de Conhecimento dos locais onde serão realizados os 

serviços e não poderá, após, invocar qualquer desconhecimento como elemento 
impeditivo para a correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do 

Contrato, e nem reivindicações posteriores. A Declaração de Conhecimento 
deverá compor o envelope de habilitação da licitante. 

 
5 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

5.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”. 
 

5.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” 
deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados e poderão ser enviados via 

correios destinados ao Departamento de Licitações e Contratos, protocolizados no 
Departamento de Licitações e Contratos ou entregues ao Pregoeiro até o horário 

definido para início da sessão pública de abertura deste certame, conforme 
endereço, dia e horário especificados abaixo: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG - DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
LOCAL: Rua Virgílio de Melo Franco nº 550, Centro - 38.440-016 - Araguari/MG. 
DATA: 07 de junho de 2023 
HORÁRIO: 09h00min  

http://www.araguari.mg.gov.br/
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5.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os 
seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2023 - RP N.º 032/2023  
ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:................................................................................................... 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2023 - RP N.º 032/2023 
ENVELOPE N.º 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:....................................................................................... 

 

5.2 - O Município de Araguari não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao 

Pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste Edital. 

 
6 - CREDENCIAMENTO 
 

6.1 - Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante legal que 
devidamente munido de credencial, será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório, respondendo por sua representada, com poderes para 
formular ofertas e lances de preços a menor e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, 

identificar-se junto ao Pregoeiro, exibindo a Carteira de Identidade ou documento 
equivalente.  

 
6.1.1 - Por credencial entende-se: 

 
a) A habilitação do representante, mediante procuração, acompanhada 

do respectivo estatuto ou contrato social e documentos de 
identificação do procurador; 

 
b) Sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada 

cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e da 
última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, acompanhada do documento de identificação do 

representante da empresa que participará da sessão. 
 

c) em se tratando de Empresa Individual, o Registro Comercial 
devidamente registrado na Junta Comercial competente; para as 

Sociedades Comerciais, o Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social e a 
última alteração em vigor), que poderá ser apresentada na forma 

consolidada, substituindo o contrato original, devidamente registrados e 
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arquivados na repartição competente; em se tratando de Sociedades por 

Ações, o Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social e a última alteração 
em vigor) acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembléia 
que aprovou o Estatuto, e cópia da certidão de arquivamento na repartição 

competente;  para Sociedades Civis, inscrição do Ato Constitutivo, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; em se tratando de 

empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, acompanhada 
do documento de identificação do representante da empresa que 
participará da sessão. 

 
6.2 - Cada representante legal poderá representar apenas uma única licitante.  

 
6.2.1 - A licitante, cujo representante apresentar-se ao local de realização da 

sessão pública após abertura do primeiro envelope “proposta” será considerada 
retardatária. Nesta hipótese admitir-se-á sua participação tão somente como 

ouvinte. 
 

6.3 - A licitante deverá apresentar, no ato da abertura da licitação, declaração 
expressa “de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste 

certame licitatório”. Modelo abaixo: 
 

DECLARAÇÃO 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., 
declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos                      

de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial nº 041/2023 -                      
RP nº 032/2023. 

Data e local 
___________________________________________ 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

6.4 - As licitantes que se enquadrarem na condição de micro empresa ou empresa 
de pequeno porte, poderão fazer jus aos benefícios do art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/06, devendo, para tanto, apresentar declaração conforme 
modelo previsto no Anexo IV, deste edital. 

 
6.5 - O documento de credenciamento, a declaração mencionada no subitem 5.3 e 

a declaração do Anexo IV deverão ser entregues separadamente dos envelopes de 
“DOCUMENTAÇÃO” e de “PROPOSTA”. 

 
6.6 - O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser feito 

com a permissão do Pregoeiro. 
 

7 - PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

7.1 - A proposta comercial deverá ser datilografada ou impressa, em uma via, com 
suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante 

legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 
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entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 

lesões ao direito dos demais proponentes, prejuízo à Administração ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, observado o modelo constante 

do Anexo II, deste Edital. Deverão constar na proposta comercial: 
 

7.1.1 - Razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa 
proponente; 

 
7.1.2 - Preço unitário e total por lote e total da proposta, expresso em reais e em 

até 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
 
7.1.3 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data estipulada para a entrega dos envelopes; 
 

7.1.4 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os 
tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 
 

7.1.5 - Comprovação de que a licitante se enquadre nas situações de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para que possa fazer jus aos 

benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
desnecessária se já apresentada no credenciamento. 

 
7.2 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 

 
8 - HABILITAÇÃO 

 
8.1 - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada conforme artigo 32, da 

Lei nº 8.666/93: 
 

 Em original; 

 Por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, devidamente 
autenticada por cartório competente, publicação em órgão da Imprensa 

Oficial e ou por servidor lotado no setor de licitações até 30 minutos antes 
do horário fixado para entrega dos envelopes e início da sessão;  

 Não serão autenticadas cópias durante o credenciamento dos 
representantes das licitantes ou durante a realização do pregão, nem pelo 

pregoeiro nem pelos integrantes da equipe de apoio. 

 Não serão autenticadas cópias reprográficas autenticadas por oficial 

público em cartório. 
 

8.2 - A regularidade da habilitação do licitante será confirmada por meio da 
análise ainda dos seguintes documentos, os quais deverão ser apresentados no 

envelope de habilitação, a saber: 
 

8.2.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 
 

8.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente 
registrada na Junta Comercial competente. (desnecessário se já apresentado no 

credenciamento). 
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8.2.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e a última alteração em 

vigor (que poderá ser apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato 
original), devidamente registrados e arquivados na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, com a publicação no Diário 

Oficial da Ata de Assembléia que aprovou o Estatuto, e cópia da Certidão de 
Arquivamento na repartição competente (desnecessário se já apresentado no 

credenciamento).  
 

8.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício (desnecessário se já apresentado no 
credenciamento).  

 
8.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

(desnecessário se já apresentado no credenciamento).  
 

8.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 

8.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda devidamente válida.  

 
8.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual.  

 
8.2.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Portarias MF358, 

de 05/09/2014 e MF443, de 17/10/2014), Estadual e Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.  

 
8.2.2.4 - Prova de regularidade junto ao FGTS (CRF), expedido pela CEF - Caixa 

Econômica Federal, demonstrando o cumprimento com os encargos sociais 
instituídos por lei; 

 
8.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 
 

8.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 

8.2.3.1 - A regularidade da qualificação econômico-financeira das licitantes será 
confirmada por meio da análise de Certidão Negativa de Falência e Recuperação 

Judicial (antiga Concordata), com emissão em prazo não superior 90 (noventa) 
dias da data prevista para a entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do 

art. 31 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 É possível a participação em licitações de empresas em recuperação judicial, 

desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório (Acórdão 1201/2020 - Plenário - Rel. Min. Vital do Rêgo). 
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8.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

8.2.4.1 - Certificado do CREA / CAU, em nome da empresa licitante, em vigor.  
 

8.2.4.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - OPERACIONAL 
 

8.2.4.2.1 - Atestado(s) expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado em nome da EMPRESA, comprovando a capacidade técnica-operacional de 

execução dos serviços correlacionados ao objeto deste Termo de Referência, 
devendo nele(s) constar quantidades, prazos e características dos serviços.  

 
8.2.4.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - PROFISSIONAL  

 
8.2.4.3.1 - Atestado de Responsabilidade Técnica (ART), em nome do Responsável 

Técnico da Licitante, devidamente registrado no CREA/CAU, comprovando a 
capacidade técnica-profissional, comprovando a execução da parcela de maior 

relevância e valor significativo ao objeto da licitação ou serviços similares.  
 

8.2.4.4 - Define-se como parcela de maior relevância e valor significativo ao 
objeto da licitação: 

 

 Execução de capa asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ) com espessura de 5 cm, em vias públicas, que tenha sido executada 

com técnicas construtivas semelhantes ou superior às exigidas no Termo de 
Referência. 

 
8.4.4.5 - Define-se como serviços com características semelhantes ao objeto 

da licitação: 
 

  Obras de pavimentação flexível ou semi-rígido ou rígido, com técnicas 
construtivas semelhantes ou superior às exigidas no Termo de Referência. 

 
8.4.4.6 - O Responsável Técnico deve ser pertencente ao quadro permanente da 

PROPONENTE, na data da entrega da proposta, com a apresentação de 
comprovação de vínculo, no qual será aceito como comprovação: 

 
a) Empregado: carteira de trabalho ou contrato de trabalho; 

b) Autônomo: contrato de prestação de serviço; 
c) Dirigente ou sócio: ato constitutivo da empresa; 

d) Os comprovantes para o caso de o Responsável Técnico ser empregado ou 
autônomo poderão ser substituídos por declaração de contratação futura 

com anuência por escrito do profissional. 
 

8.2.4.6 - Durante a execução do contrato o profissional indicado como 
Responsável Técnico poderá ser substituído por profissional de experiência 

equivalente ou superior, com a devida anuência do contratante. 
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8.2.4.7 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um 

mesmo profissional como Responsável Técnico, como comprovação de qualificação 
técnica, ambas serão inabilitadas.   

 
Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, 

salvo quando neste estiver explícita a sua validade. 
 

8.3 - OUTROS DOCUMENTOS: 
 

8.3.1 - DECLARAÇÃO emitida pela própria licitante informando que tem 
conhecimento do local onde serão executados os serviços*, assinada pelo 
Responsável Técnico ou pelo Representante Legal. 

 
* Os serviços objeto deste Edital serão executados em vias do 

município de Araguari-MG.  
 

8.4 - Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula (7 - DA 
HABILITAÇÃO), será apresentado para fins de habilitação a seguinte declaração: 

 
I - declaração, nos moldes do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, de 

que a licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 

segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666/93 (com redação 
dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, na forma da lei (modelo a seguir): 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  

 
A empresa ..........................................................., CNPJ n.º ..............................., 
declara, sob as penas da lei, que não possui trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal n. º 8.666/93 
(com redação dada pela Lei Federal n.º 9.854/99), salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, na forma da lei. 
Data e local: 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

8.4.1 - O não atendimento ao previsto no item 8.4 ensejará a inabilitação da 
licitante. 

 
8.5 - Os documentos provenientes da rede mundial de computadores (“internet”) 

terão sua autenticidade certificada junto às páginas eletrônicas (“sites") dos 
respectivos órgãos emissores, para os devidos fins de habilitação. 

 
8.6 - A Microempresa - ME, a Empresa de Pequeno Porte - EPP e o 

Microempreendedor Individual - MEI deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
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8.6.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que a Microempresa (ME), a Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou o 

Microempreendedor Individual (MEI) for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas e/ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

 
8.6.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, dirigido ao Pregoeiro. 
 
8.6.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento de prorrogação apresentado nos 

02 (dois) dias úteis inicialmente concedidos. 
 

8.7 - Os documentos mencionados nesta cláusula (8 - DA HABILITAÇÃO) não 
poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio 

de discos magnéticos.  
 

9 - DA SESSÃO DO PREGÃO 
 

9.1 - Após o horário determinado para a entrega dos envelopes, o Pregoeiro 
declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais se aceitará 

novas licitantes, dando início ao recebimento dos envelopes “Proposta Comercial” e 
“Documentação de Habilitação”, exclusivamente para os participantes 

devidamente credenciados. 
 

9.2 - Da Classificação das Propostas Comerciais 
 

9.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando-se o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas 

neste Edital e em seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas em 
desacordo com os termos previamente estabelecidos no instrumento convocatório. 

 
9.2.2 - O Pregoeiro classificará o(s) autor(es) da(s) proposta(s) de menor preço 

POR LOTE, empreitada por preço unitário, e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à(s) 

proposta(s) de menor preço por lote, para participarem da etapa de lances verbais. 
 

9.2.3 - Se não houver no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item 9.2.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o 

máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem da etapa de lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas inicialmente 

apresentadas. 
 

9.3 - Dos Lances Verbais 
 

9.3.1 - Aos proponentes classificados será dada a oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e, em 
sequência, dos demais licitantes em ordem decrescente de preços.  
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9.3.1.1 - A proposta a ser apresentada na fase de lances verbais deverá ser, 
no mínimo, 1% (um por cento) inferior em relação ao menor preço 

apresentado para o objeto da licitação. 
 

9.3.1.2 - Encerrada a etapa de lances verbais, o Pregoeiro verificará se o 
preço da proposta final encontra-se em conformidade com o valor de 

referência obtido para o LOTE, conforme se extrai do “Quadro Comparativo 
de Prévias” que instrui a solicitação. 

 
9.3.1.2.1 - Entende-se por “valor de referência” o preço médio alcançado para 
o LOTE descrito no “Quadro Comparativo de Prévias”. 

 
9.3.1.3 - Se o preço obtido na etapa de lances verbais estiver de acordo com o 

valor de referência, o Pregoeiro o aceitará para o LOTE. 
 

9.3.1.4 - Caso o melhor preço apurado na etapa de lances esteja superior ao 
valor de referência, o Pregoeiro divulgará o aludido valor ao licitante 

classificado em primeiro lugar, com quem negociará diretamente. 
 

9.3.1.4.1 - A negociação será considerada exitosa se o preço obtido for menor 
ao “valor de referência”, hipótese em que o Pregoeiro declarará o LOTE 

classificado para habilitação. 
 

9.3.1.4.2 - Após a negociação, mantido o preço acima do “valor de 
referência” pelo licitante, o Pregoeiro declarará o lote como fracassado. 

 
9.3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio em ato público para definir a ordem de 
apresentação de propostas na etapa dos lances verbais. 

 
9.3.3 - A desistência da licitante em apresentar lance verbal, quando convocado 

pelo pregoeiro, implicará na exclusão da proponente desta etapa e na manutenção 
do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 
9.4 - Do Julgamento 

 
9.4.1 - O critério de julgamento do presente procedimento licitatório será o de 

MENOR PREÇO POR LOTE, por empreitada por preço unitário.  
 

9.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas 
apresentadas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 

quanto ao(s) objeto(s) e valor(es), decidindo motivadamente a respeito. 
 

9.4.2.1 - Ocorrendo empate, entendendo-se como tal aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte 

(EPPs) ou Microempreendedores Individuais (MEIs) sejam iguais ou superiores em 
até 5% (cinco por cento) ao(s) melhor(es) preço(s) obtido(s) por lote(s), deverá o 

Pregoeiro assim proceder: 
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I - a Microempresa (ME), a Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou o 

Microempreendedor Individual (MEI) considerado empatado e mais bem 
classificado deverá ser convocado, após o término da etapa de lances verbais, para 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, o que deverá ser feito em até 05 (cinco) minutos após a convocação, sob 

pena de preclusão; 
II - a Microempresa (ME), a Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou o 

Microempreendedor Individual (MEI) indicado no inciso anterior que efetivamente 
apresente nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, desde que em tempo hábil, terá adjudicado em seu favor o(s) objeto(s) 
licitado(s); 
III - não ocorrendo contratação de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) ou de Microempreendedor Individual (MEI), na forma dos incisos I e II 
deste item 8.4.2.1, serão convocados as Microempresas (MEs), as Empresas de 

Pequeno Porte (EPPs) ou os Microempreendedores Individuais (MEIs) 
remanescentes na ordem classificatória, para o exercício do direito de ofertar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame; 
IV - no caso de equivalência de propostas apresentadas por Microempresas (MEs), 

Empresas de Pequeno Porte (EPPs) ou Microempreendedores Individuais (MEIs) 
que se encontrem no intervalo estabelecido nos incisos I e II deste item 8.4.2.1, 

será realizado sorteio entre os mesmos para que se determine aquele(a) que 
primeiro poderá apresentar proposta; 

V - caso não haja Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI) em situação de empate ou, ainda, existindo 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), mas não ocorra a apresentação de novo lance ou não seja 

atendidas as exigências documentais de habilitação, será declarado vencedor o 
licitante originalmente detentor da melhor oferta. 

 
9.4.2.2 - O disposto no item 9.4.2.1 somente se aplicará quando a melhor oferta 

válida não tiver sido apresentada por Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI). 

 
9.4.2.3 - Caso não seja realizada a etapa de lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a(s) proposta(s) escrita(s) de menor preço e o(s) valor(es) 
estimado(s) para a contratação do(s) lote(s). 
 

9.4.2.4 - Havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos 

do Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, 
poderá ela ser aceita pelo Pregoeiro. 
 

9.4.2.5 - No caso das licitações exclusivas para Microempresas (MEs), Empresas 
de Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores Individuais (MEIs), ou de 

licitação para os itens exclusivos para Microempresas (MEs), Empresas de 
Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedores Individuais (MEIs), quando não 

houver o comparecimento de nenhuma dessas, não ocorrerá o empate ficto 
legalmente estabelecido e, por consequente, não será aplicado o disposto nos 

incisos do subitem 9.4.2.1. 
 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 - Centro - CEP. 38.440-016 - Araguari/MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         15 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

9.4.3 - Sendo aceitável(is) a(s) oferta(s) de menor preço, será(ão) aberto(s) o(s) 

envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) 
tiver(em) formulado, para confirmação da(s) sua(s) condição(ões) habilitatória(s). 
 

9.4.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será(ão) 

declarada(s) a(s) licitante(s) vencedor(as), sendo-lhe(s) adjudicado o(s) objeto(s) 
deste Edital para o(s) qual(is) apresentou(aram) proposta(s) vencedora(s). 
 

9.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação da licitante, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

condições do Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto para o qual tenha apresentado proposta. 
 

9.4.6 - Apurada(s) a(s) melhor(es) proposta(s) que atenda(m) às condições do 

Edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um melhor preço. 
 

9.5 - Da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes que, ao final, será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos proponentes. 
 

9.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição 
relativamente ao Pregão sem qualquer manifestação, o Pregoeiro devolverá às 

licitantes julgadas desclassificadas os respectivos envelopes “Documentação de 
Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

 

10 - DOS RECURSOS 
 

10.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em 
ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões 
de recurso, ficando os demais proponentes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual prazo, que começarão a correr do término do prazo da 
licitante recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
10.2 - A licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do 

Pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os 
demais proponentes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo 

de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

 
10.3 - A falta de manifestação na sessão, imediata e motivada do proponente, 

importará a decadência do direito de apresentar recurso. 
 

10.4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

10.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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10.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de 

avisos deste órgão e comunicado a todos os proponentes via fax ou correio 
eletrônico. 

 
11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1 - Inexistindo manifestação recursal das licitantes, o Pregoeiro adjudicará o(s) 

objeto(s) da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), com a posterior homologação do 
resultado pela Autoridade Superior solicitante, conforme disposto no Decreto 

Municipal n.º 107/2013. 
 
11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a Autoridade Superior, conforme disposto no Decreto 
Municipal n.º 107/2013, adjudicará o(s) objeto(s) à(s) licitante(s) vencedora(s) e 

homologará o procedimento licitatório. 
 

12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

12.1 - O Instrumento Contratual, como parte integrante do presente Instrumento 
convocatório, obedecerá às condições nele estabelecidas e seus Anexos, e terá 

vigência de 12 (doze) meses, período este que deverá ser discriminado. 
   

12.2 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a 
um ano, computadas neste as eventuais prorrogações, conforme disposto no art. 

15, §,3º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93 e no art. 12 do Decreto Federal n.º 
7.892/2013. 

 
12.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data do recebimento da solicitação, cópia do 
Estatuto ou Contrato Social, com as alterações ocorridas, bem como de 

documentos que comprovem a habilitação de pessoa indicada para assinatura do 
contrato. 

 
12.4 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocado(s), por escrito, para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual 
ata de registro de preços, na forma da minuta apresentada no Anexo V, 

adaptado(s) à(s) proposta(s) vencedora(s).  
 

12.5 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pela Administração Contratante. 
 

12.6 - A Administração Contratante publicará o extrato do instrumento contratual 
no Diário Oficial do Município, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de 

sua assinatura. 
 

12.7 - A recusa injusta da(s) convocada(s) em assinar o instrumento contratual, 
aceitar ou retirar o instrumento contratual equivalente, dentro do prazo 

estabelecido nos itens 12.3, 12.4 e 12.5, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a(s) às penalidades aludidas neste Edital. 
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12.8 - É facultado à Administração Contratante, quando a(s) convocada(s) não 

assinar(em), aceitar(em) ou retirar(em) o(s) instrumento(s) contratual(is), no prazo 
e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes remanescentes a fazê-lo, 

na ordem de classificação, revogar a licitação, por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprada, ou anular, em todo ou 

em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito. 

 
12.9 - A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos 

fixados, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal n.º 
8.666/93, conforme disposição trazida pelo art. 12, § 1º, do Decreto Federal n.º 
7.892/2013. 

 
12.9.1 - Os serviços deverão ser executados após a apresentação de solicitação 

ou empenho ou autorização de entrega emitida por quem de direito, sendo 
que cada ordem deverá conter a anuência do Sr. Secretário Municipal de 

Fazenda, conforme disciplinado no art. 2º, inciso III, do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. 

 
13 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
13.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 105, 

de 2014.  
 

13.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 
13.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para 

os órgãos e entidades participantes, podendo ser autorizado no máximo 05 (cinco) 
adesões por Ata de Registro de Preços. 

 
13.4 - As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada  registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  
 

13.5 - Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo contratado das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
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13.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.  

 
13.6.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da Ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

13.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pela Administração 
Contratante, a qualquer tempo, em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 

79 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

15.1 - Não será permitida a SUBCONTRATAÇÃO dos serviços objeto deste 
processo, considerando que o objeto não envolve diversas especialidades que 

exigem licitantes de ramos distintos, como também não se trata de metodologia 
de execução de    alta complexidade. 
 

16 - DO REAJUSTE DE PREÇOS  
 

16.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

  
16.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 
base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 
 

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 
16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo.  
 

16.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo.  
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16.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

 
16.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  

 
16.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
17 - DO PAGAMENTO 
 

17.1 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Araguari com até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e após apresentação da 
Nota Fiscal ou de acordo com a disponibilidade financeira do município. 

(Conforme a Lei nº8666/93, Artigo 40, XIV).  
 

17.3 - A(s) despesa(s) decorrente(s) desta licitação correrá(ão) por conta da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

 

Ficha Dotação Nome 

392 02.09. .15.451.0011.2118.3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, quem convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Municipal. 
 

18.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta, a CONTRATANTE 
poderá garantir a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

     

I - advertência;  
II - multa, nos seguintes termos; 

 
a) Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 

1% (um por cento) do valor total contratado, por dia  
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total 

contratado; 
c) Pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da 

data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do 
valor total da nota fiscal, por dia decorrido; 
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d) Pela recusa na entrega, em corrigir as falhas no produto, entende-se 

como recusa a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota 

fiscal; 
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
 

18.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo da sanção aplicada com base no item acima. 
 

18.4 - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) 
dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a 

mesma infração, cabendo à aplicação em dobro das multas correspondentes, 
sem prejuízo da rescisão contratual. 

 
18.5 - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 

administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos 
legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 
18.6 - O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

18.7 - Da Extensão das Penalidades 
 

18.7.1 - A sanção relativa à suspensão temporária de participação em licitação e 
de contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles 

que: 
 I - retardarem a execução do Pregão; 

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; ou 

 III - fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após apresentação 

da documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento 
ou discordância de seus termos. 
 

19.2 - Será dada vista às licitantes interessadas em relação a todos os 
documentos constantes dos envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de 
Habilitação” apresentados na sessão. 
 

19.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Araguari/MG, em qualquer fase do julgamento, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões a ser proferidas. 
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19.4 - É vedado à licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 
do Pregão. 
 

19.5 - É vedado à licitante vencedora subcontratar total ou parcialmente a(s) 
prestação(ões) de serviço(s) referente ao objeto deste Pregão. 
 

19.6 - A presente licitação somente poderá ser revogada, por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, 
em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

19.7 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e na(s) proposta(s) 
apresentada(s), desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam 

a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
19.8 - A reprodução deste edital tem um preço de R$ 5,00 (cinco reais), para 

cobrir os custos com sua reprografia, e será fornecido mediante a apresentação do 
comprovante de depósito bancário, em nome da Prefeitura Municipal de 

Araguari/MG, na seguinte conta: Caixa Econômica Federal S/A - Agência: 0096 
- Conta Corrente: 33-0, ou gratuitamente através do site da Prefeitura 

Municipal de Araguari/MG: www.araguari.mg.gov.br. 
 

19.9 - A fiscalização do Instrumento Contratual ficará a cargo do servidor Paulo 
Araújo - Mat. 52.973, nos termos do item 12.4 do Termo de Referencia (Anexo I), 

que, sem restringir a plenitude dessas responsabilidades, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 

 
19.10 - Este Edital possui 06 (seis) Anexos, a saber: 

 
Anexo I - Termo de Referência / Planilha Orçamentaria / Planilha de Composição 

/ Demonstrativo do BDI;  
Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III - Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de declaração de condição de ME / EPP / MEI; 

Anexo V - Minuta da Ata Registro de Preços; e 
Anexo VI - Minuta de Instrumento Contratual. 

 
19.11 - Os proponentes poderão se dirigir ao Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Araguari/MG, situado na Rua Virgílio de Melo Franco, n.º 550, Centro, 
Araguari/MG, bem como encaminhar via e-mail para o endereço: 

licitacao@araguari.mg.gov.br, sem prejuízo da faculdade prevista no 1º do artigo 
113 da Lei 8.666/93, aos cuidados do Pregoeiro, pedidos para quaisquer 

esclarecimentos técnicos referentes ao objeto licitado ou apresentar impugnação 
ao edital, em até 02 (dois) dias úteis antes da data determinada para a entrega dos 

envelopes. 
 
19.12 - Informações complementares que se destinem a conferir mais 

esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 
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Licitações e Contratos, no horário de 12:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-

feira, pessoalmente ou pelo telefone: (0**34) 3690-3280. 
 

19.13 - Para os devidos fins de controle e informação, as empresas licitantes que 
retirarem o Edital pela rede mundial de computadores (“Internet”) deverão enviar 

os dados cadastrais para o seguinte fax: (0**34) 3690-3280. 
 

18.14 - O valor global estimado para a presente contratação é de 
R$8.244.381,05 (oito milhões duzentos e quarenta e quatro mil trezentos e 

oitenta e um reais e cinco centavos), cujos recursos correspondem à Verba 
1.500 (Recursos Ordinários), como fonte pagadora que custeará a contratação do 
objeto da presente licitação. 

 

                                  Araguari/MG, 12 de maio de 2023. 

 

 

 

LUIZ FELIPE DE MIRANDA 

Secretário Municipal de Obras 

 

 

NEILTON DOS SANTOS ANDRADE 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023 - RP Nº 032/2023 PROCESSO Nº 110/2023 

 

TERMO DE REFFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1.   Execução dos serviços de capeamento de vias com concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ), microrrevestimento e em diversas vias do município, 
conforme quantitativos estimados na planilha de custos e abaixo discriminados: 
 
Lote 1 - Execução de capeamento de vias com concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ): 38.000,00 m² - em diversas ruas do município de Araguari de Minas Gerais. 
Lote 2  - Execução dos serviços de microrrevestimento: 51184 m² em diversas vias do 
município de Araguari de Minas Gerais. 
Lote 3 -  Execução de pavimentação com piso intertravado: 8000 m² - em diversas vias 
do município de Araguari de Minas Gerais.  

 

2. REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

2.1. Modalidade Licitatória: Pregão, na forma Presencial. 
2.1.1 A licitação reger-se-á pela legislação que rege o Pregão, quais sejam: a Lei                  nº 
10.520, de 17/7/2002 e o Decreto nº 10.024, de 20/9/2019. 

2.2. Procedimento Licitatório: Sistema de Registro de Preços (SRP) 
2.2.1  O procedimento licitatório auxiliar de SRP é definido na Lei nº 13.303, de 30 junho 
de 2016 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e normas 
complementares. 
2.2.2  Justifica-se o procedimento licitatório devido à conveniência administrativa e às 
características do serviço, que será realizado por demanda justificada do município, com 
execução parcial por produtos previamente especificados e quantificados por unidade de 
medida padrão (m²), havendo necessidade de contratações  frequentes. 
2.3. Modo de Disputa: Aberto, Orçamento Público. 
2.3.1 Justifica-se o modo de disputa de acordo com o Acórdão TCU n° 1502/2018 e o 
princípio da publicidade, tendo em vista que o orçamento de referência é base para 
construção das propostas. 

2.4. Critério de Julgamento: Menor preço por lote. 
2.4.1 Justifica-se o critério de julgamento com base no princípio da economicidade. A 
qualidade do serviço/obra não possui risco de ser afetada por se tratar de prestação de 
serviço comum de engenharia, com padrões de desempenho e qualidade mínimos 
definidos objetivamente neste TR, para efeito de julgamento das propostas, execução do 
objeto e fiscalização do contrato. 
2.5. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário m². 
2.5.1 Justifica-se o regime de execução pelas características do serviço, com a definição a 
posteriori dos quantitativos exatos de execução por produto definido por unidade de 
medida padrão (m²), conforme demanda justificada. 
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3. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados em vias do município de Araguari 
no estado de Minas Gerais.   
 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1. O escopo dos serviços, objeto deste TR, é a execução serviços de capeamento de vias 
com concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), microrrevestimento e 
pavimentação com piso intertravado, em vias do município de Araguari, conforme 
quantitativos estimados na planilha de custos e abaixo discriminados: 
 
Lote 1 - Execução de capeamento de vias com concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ): 38.000,00 m² - em diversas ruas do município de Araguari de Minas Gerais. 
Lote 2  - Execução dos serviços de microrrevestimento: 51184 m² em diversas vias do 
município de Araguari de Minas Gerais. 
Lote 3 -  Execução de pavimentação com piso intertravado: 8000 m² - em diversas vias do 
município de Araguari de Minas Gerais.  
 

4.2. O objeto do presente certame licitatório compreende basicamente os seguintes 
serviços: 

- Elaboração de Projeto Executivo; 

- Terraplanagem; 

- Pavimentação CBUQ e intertravado; 

- Controle Tecnológico – Projeto e Obra;  

- Microrrevestimento; 

- Limpeza da superfície e poda de árvore. 

4.3. Após a assinatura do Contrato, haverá a seleção das vias que serão pavimentadas. O 
Projeto Executivo das vias deve elaborado conforme a Ordem de Serviço, seguindo os itens 
na presente planilha orçamentária licitada. 

4.4. Os serviços deverão ser realizados em consonância e fundamento nas normas e 
recomendações estabelecidas pelo Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestre 
(DNIT) e pela Associação Brasileira de Norma Técnicas (ABNT), (Lei n. º 4.150 de 
21.11.62), no que couber e, principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de 
qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

4.5. Especificação dos Serviços: 

4.5.1 As definições dos serviços, os cortes, os materiais empregados, as condições gerais, 
as condições específicas, os equipamentos, a execução, o manejo ambiental, a inspeção, o 
controle de execução e tecnológico, a geometria, a verificação final da qualidade, o 
acabamento, a variação, a aceitação, a rejeição, o critério de medição e tudo o que mais for 
necessário para a execução dos serviços deverão estar em conformidade com as Normas 
estabelecidas pelo DNIT. 
4.5.2 Os serviços objeto desta licitação encontram-se descritos, caracterizados e    
detalhados nos seguintes documentos: 
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ANEXO 1 - Planilha Orçamentária; 
ANEXO 2 - Planilha de Composição; 
ANEXO 3 - Composição do BDI. 

4.6. Produtos Previstos: 
Elaboração de Projeto Executivo. 

O projeto executivo para cada trecho contratado deverá ser desenvolvido, contendo no 
mínimo: 
Levantamento de Dados; 
 
Estudos Topográficos: 
O objetivo fundamental dos Estudos Topográficos nesta fase é a materialização no campo 
do eixo do projeto definitivo determinado em Termo de Referência. Para tanto devem ser 
realizados os seguintes serviços: 
 

a) Monografias das estações de referência pertencentes ao SGB e demais marcos de 
apoio implantados para o projeto; 
b) Especificações dos equipamentos topográficos utilizados com seus respectivos 
certificados de calibração; 
c) Representação gráfica em escala adequada nos formatos CAD (DWG) e Shapefile 
contendo plantas e perfis dos levantamentos planialtimétricos cadastrais, tais como 
locais de travessias, interseções, faixas de domínio etc; 
d) Representação gráfica em formato CAD (DWG) e Shapefile do perfil da linha de 
locação; 
e) Representação gráfica em formato CAS (DWG) e Shapefile dos levantamentos das 
ocorrências e deposição de materiais e cursos d’água; 
f) Locação de pontos do eixo e bordo da via existente que permita a sua perfeita 
identificação; 
g) Indicação das coordenadas UTM ou geográficas de início e fim das vias. 
Projeto Geométrico: 

 
4.7. O Projeto Geométrico, nesta fase de Projeto Executivo, será elaborado a partir dos  
estudos topográficos realizados e deverá constituir-se de: 
 

a) Texto contendo memória e justificativa completa; 
b) Projeto em planta na escala 1:2000, ou menor, quando necessário para 
melhor  visualização do projeto, contendo: 
- Eixo estaqueado de 20 m em 20 m, assinalando as estacas correspondentes aos 
quilômetros inteiros, bem como as estacas correspondentes às centenas de metros; 
- Apresentação dos locais com a necessidade de reassentamento manual de meio fio 
com material arrancado da pista; 
- Elementos cadastrais; 
- Interferências com instalações (luz, água, esgoto, fibra ótica, etc.);e 
- Acessos e terceiras faixas. 
 
c) Projeto em perfil, nas escalas 1:2000 (H) e 1:200 (V), contendo: 
- Indicar a do projeto representando a superfície do greide da pavimentação no eixo da 
plataforma; 
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- Eixo da via em perfil, com cotas da superfície do greide de projeto; 
- O reassentamento manual de meio-fio foi determinado, a priori, como uma 
porcentagem de 10% da extensão total. 

 
4.8. Projeto de Execução de Capa Asfáltica: 
O Projeto de execução de capa asfáltica, nesta fase, constituir-se-á de: 
 

a) Resultado dos ensaios dos materiais para pavimentação 
b) Resultados das dosagens de misturas asfálticas 
c) Projeto em planta na escala 1:2000, ou menor, quando necessário para 
melhor visualização do projeto 
d) Memória de cálculo dos quantitativos e distâncias de transportes dos serviços, 
materiais de pavimentação e quadro de consumo de materiais; e 
e) Demais desenhos que elucidem o projeto. 

 
4.9. Controle Tecnológico 
Competirá à empresa contratada o controle tecnológico indicado nas especificações 
vigentes do DNIT referente aos serviços executados, sendo possível enfatizar: 
 

a) O controle de qualidades dos materiais empregados na camada do pavimento; 
b) A execução dos ensaios geotécnicos na pista e no laboratório; 
c) A execução de ensaios de caracterização de todos os materiais betuminosos a serem 
utilizados na obra, inclusive os materiais provenientes de jazidas, areias etc; 
d) A análise de todos os ensaios realizados na obra e os controles efetuados, indicando: 
a localização, resultados, controles estatísticos e as respectivas medidas corretivas 
necessárias; 
e) O controle de compactação na camada de revestimento do pavimento projetado; 
f) A execução de ensaios para verificação da irregularidade longitudinal do pavimento; 
g) Demais ensaios que se façam necessários pelos parâmetros exigidos em projeto. 

 
4.10. Aspectos de Controle de Qualidade    
Cabe à contratada: 
 

a) Responsabilizar-se pelo controle de qualidade dos serviços executados na obra; 
b) Manter instalados e em plenas condições de operação, em local próprio da contratada, 
os laboratórios necessários e suficientes para manter o controle tecnológico adequado 
de todos os serviços executados na obra. Quando ocorrer redução do ritmo das obras ou 
de paralização total, a contratada deverá compatibilizar sua mão de obra e 
equipamentos, de forma a se manter o equilíbrio econômico-financeiro de seu contrato 
durante todo o período de execução das obras. 

       Plano de Execução da Obra 
      Os serviços serão dimensionados como PRODUTOS, definidos em CONTRATO (CT) 
específico, com respectiva(s) nota(s) de empenho de despesa, e com a definição e 
quantificação dos PRODUTOS vinculados aquele CONTRATO. 
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5. Anexos:  
  
 ANEXO 1 - Planilha Orçamentária; 
 ANEXO 2 - Planilha de Composição; 
 ANEXO 3 - Composição do BDI. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1. Condições gerais: poderão participar da presente licitação licitantes do ramo, 
pertinente com o objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências do TR e seus 
anexos. 
6.2. Subcontratação: Não será permitida a SUBCONTRATAÇÃO dos serviços objeto 
deste TR, considerando que o objeto não envolve diversas especialidades que exigem 
licitantes de ramos distintos, como também não se trata de metodologia de execução de alta 
complexidade, conforme justificativas apresentadas no ANEXO 1 – Detalhamento das 
Justificativas. 
6.3. É de inteira responsabilidade da PROPONENTE a verificação das dificuldades e 
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação 
dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 
alteração dos termos contratuais estabelecidos. 
6.4. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da 
PROPONENTE. 
 
7. PROPOSTA 
 
7.1. A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto 
desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas ou quantitativos não 
previstas neste TR e seus anexos constitutivos. 
 
7.2. A Proposta Financeira constitui-se dos seguintes documentos: 
 
Planilha de Custos da Proposta da Proponente com todos os seus itens, devidamente 
preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do Orçamento de 
Referência (ANEXO 1), que é parte integrante deste Termo de Referência, observando-se 
os preços unitários. 
a) Junto com a proposta, a Planilha de Custos da Proposta da Proponente deverá ser 
apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do 
arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma. 
b) As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada deverão ser preenchidas e assinadas 
por profissional competente. 
c) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo 
serviço ou insumo. 
d) A melhor proposta classificada deverá preencher os formulários próprios de 
composição de preços unitários, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras, 
vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba. 
e) A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em 
meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando 
facilitar a conferência da mesma. 
f) Apresentar a planilha de composição de preços unitários em conformidade com a 
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Planilha de Custos da Proposta. 
g) Na composição de preços unitários deve estar incluso o custo do fator de 
empolamento previsto para os serviços. Em nenhum caso será aplicado ou pago à empresa 
coeficientes/valores a título de empolamento do material. 
h) No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos da Proposta 
será necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, referenciando os 
itens aos quais a composição pertence, sendo necessário entregar as referidas composições 
na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços constantes das planilhas, devendo 
estar devidamente assinadas por profissional competente, conforme os Artigos 13 e 14 da 
Lei 5194/1966; 
i) As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao 
projeto, cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo unitário ao 
projeto. 
j) No preenchimento dos Quadros – Detalhamento do BDI, a licitante deverá 
considerar todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislação vigente, ou 
seja, aplicado sobre o preço de venda dos serviços de engenharia; 
 
7.3. A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da PROPONENTE, 
com o valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por 
extenso, baseado nos quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na Planilha de 
Custos da Proposta da Proponente, nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e 
tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à 
mão de obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 
execução, transporte até o local da execução dos serviços de engenharia, carga, transporte 
e descarga de materiais destinados ao bota-fora. No caso de omissão das referidas 
despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 
 
7.4. A proponente deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada 
dos equipamentos e materiais no local de execução dos serviços de engenharia, avaliando- 
se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço 
para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 
7.5. A proponente deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução dos serviços 
de engenharia, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto  e 
que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 
 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.1. Para a qualificação técnica, as LICITANTES deverão apresentar: 
 8.1.1  Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(Crea) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), demonstrando o ramo de 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de Referência, conforme 
legislação vigente. 
8.1.2 Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços (conforme ANEXO 
2) informando que tem conhecimento do local onde serão executados os serviços de 
engenharia, emitida pelo próprio licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) 
Técnico(s) ou Representante Legal. 
8.1.3 Comprovação de capacidade técnica-operacional da EMPRESA, representado por 
Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando 
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a execução das “parcelas de maior relevância e valor significativo” ao “objeto da licitação” 
ou “serviços com características semelhantes”, respeitando a Súmula 263 do TCU. 
8.1.4 Define-se como “objeto da licitação”: a execução de capa asfáltica em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) com espessura de 5 cm, em vias públicas, que 
devem ser executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas 
neste TR. 
8.1.5 O critério de medição para os serviços de execução de capa asfáltica em CBUQ será 
por                      preço unitário. 
8.1.6 Define-se como “serviços com características semelhantes”: obras de pavimentação 
flexível ou semi-rígido ou rígido, com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às 
requeridas neste TR. 
 
8.2 O(s) Atestado(s) devem ser acompanhado(s) da(s) respectiva(s): 
a) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional(is) responsável(is) à época 
expedida(s) pelo Crea ou CAU da região onde os serviços foram executados; ou 
b) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) do(s) profissional(is) 
responsável(is) pela obra vinculado(s) no(s) referido(s) atestado(s) e contrato de serviços 
entre a empresa licitante e a pessoa jurídica de direito público ou privado que emitiu o 
atestado. 
8.2.1  Deverão constar do(s) atestado(s) ou certidão(ões), em destaque, os seguintes 
dados: 
- Local de execução; 
 
- Nome da contratante e da contratada; 
- Nome do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e números 
de registro(s); e 
- Relação dos serviços executados; 
8.2.2  Comprovação de capacidade técnica-profissional do Responsável Técnico da 
LICITANTE, representado por Atestado de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
registrado no Crea ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), 
comprovando a execução das “parcelas de maior relevância e valor significativo” ao “objeto 
da licitação” ou “serviços similares”. 
8.2.3 O Responsável Técnico deve ser pertencente ao quadro permanente da 
PROPONENTE, na data da entrega da proposta, com a apresentação de comprovação de 
vínculo, no qual será aceito como comprovação: 
- Empregado: carteira de trabalho ou contrato de trabalho; 
- Autônomo: contrato de prestação de serviço; 
- Dirigente ou sócio: ato constitutivo da empresa; 
- Os comprovantes para o caso de o Responsável Técnico ser Empregado ou 
Autônomo poderão ser substituídos por declaração de contratação futura com anuência 
por escrito do profissional. 
8.2.4 Durante a execução do CONTRATO o profissional indicado como Responsável 
Técnico pode ser substituído por profissional de experiência equivalente ou superior. 
8.2.5 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um  
mesmo profissional como Responsável Técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
ambas serão inabilitadas. 
 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 - Centro - CEP. 38.440-016 - Araguari/MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         30 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

9. REFERÊNCIA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1  Valor de Referência: O valor estimado para a contratação dos serviços de 
engenharia, objeto deste Termo de Referência, é de R$ 8.244.381,05 (oito milhões, 
duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e um  reais e cinco centavos), 
referente ao quantitativo total estimado dos 3 (três) lotes, com data-base de 
fevereiro/2023. 
 9.2 Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e os 
emolumentos. Os quantitativos e os preços de referência para os itens necessários à 
execução do objeto constam no ANEXO 1 - PLANILHA DE CUSTOS DO ORÇAMENTO DE 
REFERÊNCIA, parte integrante deste Termo de Referência. 
9.3 O valor estimado para a contratação foi elaborado com base no Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi/PE) e o Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (SETOP/MG) e Sicro, respectivamente, sem desoneração, atendendo 
ao disposto no Decreto nº 7.983, de 8/4/2013, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, 
impostos e emolumentos. 
9.4 Dotação Orçamentária: 
 

FICHA FONTE DOTAÇÃO 

392 1.500 02.09. .15.451.0011.2118.3.3.90.39.00 

 

10. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
10.1 O prazo para vigência do SRP será de 12 (doze) meses.  
10.2 O prazo de vigência dos contratos firmados a partir do presente SRP será a partir da 
data de emissão da Ordem de Serviço, contado em dias consecutivos, com prazo de 
execução do serviço será de 15 (quinze) dias a partir da data da ordem de serviço.  
10.3 A formalização do início da execução das atividades será mediante Ordem de 
Serviço, devidamente assinada pela autoridade competente. 

11. DO PAGAMENTO: 
 
11.1  A CONTRATANTE providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto 
deste Termo; 
11.2  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade 
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela 
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o 
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste 
Termo. 
11.3  A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

12.  FISCALIZAÇÃO: 
 

12.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade 
competente na forma que lhe convier; 
12.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
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plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 
12.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
12.4. Fiscal do Contrato e responsável pelo recebimento, PAULO ARAUJO - matrícula 
5297-3. 
 
13. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 

13.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectivo recebimento, por parte da Secretaria de 
Obras, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos no TR, conforme o 
projeto executivo elaborado e as especificações técnicas estabelecidas     . 
13.2. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à 
FISCALIZAÇÃO o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 15 
(quinze) dias da data de sua solicitação por escrito, mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes. 
13.3   Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um 
prazo, para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os 
serviços rejeitados. 
13.3. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado 
Servidor ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no 
prazo de até 90 (noventa) dias da data de sua designação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes. 
13.5.  Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um 
prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os 
serviços rejeitados. 
13.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos neste Termo de Referência, por parte da CONTRATADA. 
13.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à 
exaustão dos mesmos. 
13.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA. 
13.7. A Secretaria de Obras rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em              desacordo com o contrato. 
13.8. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico 
(TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, 
possibilitando a liberação da garantia. 
13.9. O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado a aprovação 
da Secretaria de Obras sobre todos os serviços executados. 
13.10. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item 
é condicionante para: 
a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 
13.11. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a 
emissão 
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do Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao 
processo de liberação e pagamento. 
a) I e  II, da Resolução Conama n° 362, de 23/6/2005 e legislação correlata; 
 
 
14.       OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

14.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria de Obras antes do início dos 
trabalhos, os seguintes documentos: 
14.2.  As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs referentes ao objeto do contrato 
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro 
dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 
de 31/10/86. 
14.3.  As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs referentes ao objeto  do contrato 
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro 
dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 
de 31/10/86. 
14.4. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou 
Coordenador dos trabalhos, na Secretaria de Obras. 
14.5. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e 
dos insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 
14.6. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e 
instrumentos adequados para a boa execução dos serviços. 
14.7. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência 
prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia 
dentro do prazo contratual. 
14.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer 
vinculação empregatícia com a Prefeitura de Araguari, bem como todo o material 
necessário à execução dos serviços objeto do contrato. 
14.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre 
os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 
registro do serviço contratado junto ao Crea ou CAU do local de execução dos serviços de 
engenharia. 
14.10. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a 
todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
14.11. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, 
sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou 
superior e mediante prévia autorização da Secretaria de Obras. 
14.12.  A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a 
seu pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a 
terceiros. 
14.13.  Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo 
estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 
14.14. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, 
pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a 
execução dos serviços. 
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14.15. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a 
Prefeitura de Araguari e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos 
resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e 
ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Prefeitura isenta de 
quaisquer  penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da 
legislação em vigor, por parte da CONTRATADA. 
14.16. A CONTRATADA será responsável, perante a Prefeitura, pela qualidade do total dos 
serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz 
respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais. 
14.17. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio 
ambiente, nos âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às 
instruções advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas 
e/ou propriedades privadas ou públicas. 
14.18. A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção 
da corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no 
setor privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar 
contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus 
fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 
12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a 
lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver 
conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 
14.19. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos 
serviços de engenharia, objeto da presente licitação, atender ainda às seguintes normas 
complementares: 
14.20.  Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos. 
14.21. Normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz 
respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 
14.22. Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber. 
14.23. Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, 
quando couber. 
14.24. Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e 
medições, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle 
tecnológico de geotecnia e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, 
deverão estar contempladas na proposta no preço estabelecido para a instalação e 
manutenção do canteiro de obras, sendo que ao final dos serviços todos os equipamentos 
serão devolvidos à CONTRATADA. 
14.25. Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, 
testes, exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, 
deverão ser realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização. 
14.26. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, 
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou 
decorrentes da execução do objeto desta licitação, bem como pelos danos que vier causar 
ao municipio e a terceiros. 
14.27. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos 
serviços. 
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14.28. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos  
14.29. e materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se 
todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria 
destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 
14.30. A CONTRATADA deverá apresentar em até cincos dias após a emissão da Ordem de 
Serviço um Preposto, aceito pela Secretaria de Obras, no local do serviço, para representá-
la na execução do objeto contratado, sob pena de sanções administrativas. 
14.31.  A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e 
equipamentos, quando da chegada ao local dos serviços, a qual deverá ser devidamente 
anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle da Prefeitura de Araguari.  
14.32. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a 
salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
14.33. Responder financeiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser 
adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, município ou terceiros, em razão 
da execução dos serviços de engenharia.. 
14.34. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e 
fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, 
em observância à legislação pertinente. 
14.35. Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos 
previstos e necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, projeto 
básico, alvarás, etc). 
14.36. A contratada será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 
provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do serviço contratado. 
 
15.  PENALIDADES: 
 
15.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal. 
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta, a CONTRATANTE poderá garantir a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
I - advertência;  
II - multa, nos seguintes termos; 

    
a) Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um 
por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 
por cento); 
 b) Pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado; 
c) Pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota 
fiscal, por dia decorrido; 
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d) Pela recusa na entrega, em corrigir as falhas no produto, entende-se como 
recusa a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal; 
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
 
 

15.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item acima. 
15.4. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos 
a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo à 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
15.5. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista 
do processo; 
15.6. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação 

Município Araguari/MG LOCALIDADE / ENDEREÇO 

DIVERSAS RUAS 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  

DATA BASE 

Fev-23 
DESON. 

Sim 
LOCALIDADE DO 

SINAPI 

Araguari/ MG 

DESCRIÇÃO DO LOTE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS 
BDI  

28,68% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 

(R$) 

Preço Unitário 

(R$) 

Preço Total (R$) 

LOTE 01 - CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS                                                                                                                                                                                                                                   

1      MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO       
  R$ 15.658,81 

1.1 SETOP MOB-DES-015 OBRAS COM VALORES ACIMA DE 3.000.000,01 % 0,20 R$ 12.168,80 R$ 15.658,81 R$ 15.658,81 

2     SERVIÇOS PRELIMINARES         R$ 135.237,22 

2.1 SETOP IIO-PLA-005 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 

AFIXADAS COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA 

METÁLICA VIGA U 2" ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, SUPORTE 

EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADAS 

Unidade 10 R$ 1.225,53 R$ 1.577,01 R$ 15.770,12 

2.2 SETOP IIO-CON-005 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER, INCLUSIVE 

INSTALAÇÃO E 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO GUINDAUTO (MUNCK) 

Unidade 10 R$ 700,55 R$ 901,47 R$ 9.014,68 

2.3 SETOP ED-16351   

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO TÉRMICO, TIPO 4, 

PARA REFEITÓRIO DE OBRA, COM MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) 

METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS LARGURA E (2,5) METROS 

ALTURA ÚTIL INTERNA, INCLUSIVE LIGAÇÕES ELÉTRICAS 

INTERNAS, EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E 

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS EXTERNAS 

MÊS 12 R$ 601,41 R$ 773,89 R$ 9.286,73 

2.4 SETOP ED-16348 
LOCAÇÃO DE CONTAINER - ESCRITÓRIO COM BANHEIRO - 6,20 X 

2,20M  
MÊS 12 R$ 681,13 R$ 876,48 R$ 10.517,74 

2.5 SETOP ED-16342 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONTAINER Unidade 2 R$ 312,74 R$ 402,43 R$ 804,87 

2.6 SETOP ED-16341 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO PARA CONTAINER 

(ESCRITÓRIO DE OBRA) 
Unidade 2 R$ 247,40 R$ 318,35 R$ 636,71 

2.7 COMPOSIÇÃO 1 
PROJETO EXECUTIVO 

M2 38000 R$ 1,40 R$ 1,80 R$ 68.457,76 

2.8 COMPOSIÇÃO 2 
CONTROLE TECNOLOGICO PROJETO 

Unidade 10 R$ 168,42 R$ 216,72 R$ 2.167,23 

2.9 COMPOSIÇÃO 3 
SERVIÇOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO 

M2 38000 R$ 0,38 R$ 0,49 R$ 18.581,39 

3     

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

        
R$ 

374.314,42 
2.1 SINAPI 93567 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
MÊS 12 R$ 18.107,14 R$ 23.300,27 R$ 279.603,21 

2.2 SINAPI 93572 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 12 R$ 6.133,51 R$ 7.892,60 R$ 94.711,21 

3     
TERRAPLANAGEM 

        R$ 1.110.202,07 

3.1 SINAPI 102361 

RETIRADA DE MATERIAL DE CBR < 8% E EXPANSÃO < 2 %, COM 

RETROESCAVADEIRA - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_03/2021  

M3 6840 R$ 31,89 R$ 41,04 R$ 280.686,60 
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3.2 SINAPI 00006081 
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE 

ATE 10 KM) 
M3 8892 R$ 63,41 R$ 81,60 R$ 725.551,53 

3.3 SINAPI 100978 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M3 8892 R$ 6,35 R$ 8,17 R$ 72.658,13 

3.4 SINAPI 95880 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, DMT ATÉ 30 

KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 
TXKM 20452 R$ 0,83 R$ 1,07 R$ 21.843,21 

3.5 COMPOSIÇÃO 4 CONTROLE TECNOLOGICO OBRA Unidade 10 R$ 735,36 R$ 946,26 R$ 9.462,61 

4     PAVIMENTO       - R$ 4.463.829,78 

4.1 SINAPI 72961 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE 

ESPESSURA 
M2 39663 R$ 1,27 R$ 1,63 R$ 64.817,89 

4.2 COMPOSIÇÃO 05 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE PARA PAVIMENTAÇÃO COM 

CASCALHO 
M3 7933 R$ 135,89 R$ 174,86 R$ 1.387.102,75 

4.3 SINAPI 96402 
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA 

RR-2C. AF_11/2019 
M2 38000 R$ 2,79 R$ 3,59 R$ 136.426,54 

4.4 SINAPI 72945 

IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAO COM ASFALTO DILUÍDO 

DE PETRÓLEO 

(ADP) CM-30 

M2 39663 R$ 4,56 R$ 5,87 R$ 232.731,93 

4.5 SINAPI 95995 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE 

ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 5,0 CM - EXCLUSIVE 

TRANSPORTE. AF_03/2017 

M3 1520 R$ 1.016,14 R$ 1.307,57 R$ 1.987.504,81 

4.6 SETOP ED-14762 

SARJETA DE CONCRETO URBANO (SCU), TIPO 1, COM FCK 15 MPA, 

LARGURA DE 50CM COM INCLINAÇÃO DE 3%, ESP. 7CM, PADRÃO 

DER-MG, EXCLUSIVE MEIO-FIO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 

APILAOMENTO E TRANSPORTE COM RETIRADA DO MATERIAL 

ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

M 6017 R$ 28,80 R$ 37,06 R$ 222.982,39 

4.7 SETOP URB-MFC-005 

GUIA DE MEIO-FIO, EM CONCRETO COM FCK 20MPA, PRÉ-MOLDADA, 

MFC-01 PADRÃO DER-MG, DIMENSÕES (12X16,7X35)CM, EXCLUSIVE 

SARJETA, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, APILOAMENTO E TRANSPORTE 

COM RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

M 6017 R$ 49,54 R$ 63,75 R$ 383.560,67 

4.8 SINAPI 95303 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA 

ASFALTICA PARA 

PAVIMENTAÇÃO URBANA 

M3XKM 45600 R$ 0,83 R$ 1,07 R$ 48.702,81 

5     SINALIZAÇÃO       - R$ 815,32 

5.1 SICRO03 5212556 

PLACA PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS MONTADA EM CAVALETE 

METÁLICO - 1,00 X 1,00 M - UTILIZAÇÃO DE 600 CICLOS - 

FORNECIMENTO, 01IMPLANTAÇÃO E 01 RETIRADA DIÁRIA 

UnidXDia 360 R$ 1,76 R$ 2,26 R$ 815,32 

R$ 6.100.057,62 
LOTE  02 - APLICAÇÃO DE MICRORREVESTIMENTO EM DIVERSAS RUAS 

1      MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO       
  R$ 3.399,53 

1.1 SETOP MOB-DES-025 OBRAS COM VALOR ENTRE 1.000.000,01 E 3.000.000,00 % 0,30 R$ 2.641,85 R$ 3.399,53 R$ 3.399,53 

2     SERVIÇOS PRELIMINARES         R$ 46.030,84 

2.1 SETOP IIO-PLA-005 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 

AFIXADAS COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA 

METÁLICA VIGA U 2" ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, SUPORTE 

EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADAS 

Unidade 10 R$ 1.225,53 R$ 1.577,01 R$ 15.770,12 

2.2 SETOP IIO-CON-005 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER, INCLUSIVE 

INSTALAÇÃO E 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO GUINDAUTO (MUNCK) 

Unidade 10 R$ 700,55 R$ 901,47 R$ 9.014,68 
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2.3 SETOP ED-16351 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO TÉRMICO, TIPO 4, 

PARA REFEITÓRIO DE OBRA, COM MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) 

METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS LARGURA E (2,5) METROS 

ALTURA ÚTIL INTERNA, INCLUSIVE LIGAÇÕES ELÉTRICAS 

INTERNAS, EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E 

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS EXTERNAS 

MÊS 12 R$ 601,41 R$ 773,89 R$ 9.286,73 

2.4 SETOP ED-16348 
LOCAÇÃO DE CONTAINER - ESCRITÓRIO COM BANHEIRO - 6,20 X 

2,20M  MÊS 12 R$ 681,13 R$ 876,48 R$ 10.517,74 

2.5 SETOP ED-16342 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONTAINER 

Unidade 2 R$ 312,74 R$ 402,43 R$ 804,87 

2.6 SETOP ED-16341 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO PARA CONTAINER 

(ESCRITÓRIO DE OBRA) Unidade 2 R$ 247,40 R$ 318,35 R$ 636,71 

3     

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

        
R$ 

374.314,42 
3.1 SINAPI 93567 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
MÊS 12 R$ 18.107,14 R$ 23.300,27 R$ 279.603,21 

3.2 SINAPI 93572 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MÊS 12 R$ 6.133,51 R$ 7.892,60 R$ 94.711,21 

4     

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - MICRORREVESTIMENTO 

        
R$ 

491.429,96 
4.1 SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 51184 R$ 1,63 R$ 2,10 R$ 107.357,20 

4.2 SINAPI 98534 
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR 

OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018 Unidade 50 R$ 738,44 R$ 950,22 R$ 47.511,23 

4.3 SICRO03 4011412 
MICRORREVESTIMENTO A FRIO COM EMULSÃO MODIFICADA COM 

POLÍMERO DE 2,0 CM - BRITA COMERCIAL M2 51184 R$ 5,11 R$ 6,58 R$ 336.561,53 

5     SINALIZAÇÃO         R$ 826,64 

5.1 SICRO03 5212556 

PLACA PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS MONTADA EM CAVALETE 

METÁLICO - 1,00 X 1,00 M - UTILIZAÇÃO DE 600 CICLOS - 

FORNECIMENTO, 01IMPLANTAÇÃO E 01 RETIRADA DIÁRIA 

UnidXDia 365 R$ 1,76 R$ 2,26 R$ 826,64 

R$ 916.001,40 
LOTE 03 - PAVIMENTAÇÃO COM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS 

1      MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO       
    

1.1 SETOP MOB-DES-025 
OBRAS COM VALOR ENTRE 1.000.000,01 E 3.000.000,00 

% 0,30 R$ 641,16 R$ 825,04 R$ 825,04 

2     SERVIÇOS PRELIMINARES         R$ 13.107,34 

2.1 SETOP IIO-PLA-005 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 

AFIXADAS COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA 

METÁLICA VIGA U 2" ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, SUPORTE 

EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADAS 

Unidade 3 R$ 1.225,53 R$ 1.577,01 R$ 4.731,04 

2.2 SETOP IIO-CON-005 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE CONTAINER, INCLUSIVE 

INSTALAÇÃO E 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO GUINDAUTO (MUNCK) 
Unidade 3 R$ 700,55 R$ 901,47 R$ 2.704,40 

2.3 SETOP ED-16351 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO TÉRMICO, TIPO 4, 

PARA REFEITÓRIO DE OBRA, COM MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) 

METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS LARGURA E (2,5) METROS 

ALTURA ÚTIL INTERNA, INCLUSIVE LIGAÇÕES ELÉTRICAS 

INTERNAS, EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E 

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS EXTERNAS 

MÊS 3 R$ 601,41 R$ 773,89 R$ 2.321,68 
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2.4 SETOP ED-16348 
LOCAÇÃO DE CONTAINER - ESCRITÓRIO COM BANHEIRO - 6,20 X 

2,20M  
MÊS 3 R$ 681,13 R$ 876,48 R$ 2.629,43 

2.5 SETOP ED-16342 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONTAINER 

Unidade 1 R$ 312,74 R$ 402,43 R$ 402,43 

2.6 SETOP ED-16341 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO PARA CONTAINER 

(ESCRITÓRIO DE OBRA) 
Unidade 1 R$ 247,40 R$ 318,35 R$ 318,35 

3     ADMINISTRAÇÃO LOCAL         R$ 93.578,61 

3.1 SINAPI 93567 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
MÊS 3 R$ 18.107,14 R$ 23.300,27 R$ 69.900,80 

3.2 SINAPI 93572 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MÊS 3 R$ 6.133,51 R$ 7.892,60 R$ 23.677,80 

4     PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADO         R$ 1.119.984,40 

4.1 COMPOSIÇÃO 03 
SERVIÇOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO 

M2 8000 R$ 0,38 R$ 0,49 R$ 3.911,87 

4.2     SINAPI   95880 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, DMT ATÉ 30 

KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 
TXKM 18400 R$ 0,83 R$ 1,07 R$ 19.652,01 

4.3 SINAPI 92395 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_12/2015 M2 8000 R$ 85,76 R$ 110,36 R$ 882.847,74 

4.4 SINAPI 100577 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 M2 9200 R$ 1,01 R$ 1,30 R$ 11.956,95 

4.5 SETOP ED-14762 

SARJETA DE CONCRETO URBANO (SCU), TIPO 1, COM FCK 15 MPA, 

LARGURA DE 50CM COM INCLINAÇÃO DE 3%, ESP. 7CM, PADRÃO 

DER-MG, EXCLUSIVE MEIO-FIO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 

APILAOMENTO E TRANSPORTE COM RETIRADA DO MATERIAL 

ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

M 2000 R$ 28,80 R$ 37,06 R$ 74.119,68 

4.6 SETOP URB-MFC-005 

GUIA DE MEIO-FIO, EM CONCRETO COM FCK 20MPA, PRÉ-MOLDADA, 

MFC-01 PADRÃO DER-MG, DIMENSÕES (12X16,7X35)CM, EXCLUSIVE 

SARJETA, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, APILOAMENTO E TRANSPORTE 

COM RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

M 2000 R$ 49,54 R$ 63,75 R$ 127.496,14 

5     SINALIZAÇÃO         R$ 826,64 

5.1 SICRO03 5212556 

PLACA PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS MONTADA EM CAVALETE 

METÁLICO - 1,00 X 1,00 M - UTILIZAÇÃO DE 600 CICLOS - 

FORNECIMENTO, 01IMPLANTAÇÃO E 01 RETIRADA DIÁRIA 

UnidXDia 365 R$ 1,76 R$ 2,26 R$ 826,64 

R$ 1.228.322,03 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 

 

INS. SINAPI SINAPI 20206
SARRAFO APARELHADO *2 X 10* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO
#REF! 0,0028860 R$ 15,05 R$ 0,04

COMP. SINAPI SINAPI 88253 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0025000 R$ 17,77 R$ 0,04

COMP. SINAPI SINAPI 88288 NIVELADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0025000 R$ 22,14 R$ 0,06

COMP. SINAPI SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0075000 R$ 17,00 R$ 0,13

COMP. SINAPI SINAPI 88597 DESENHISTA DETALHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0020000 R$ 24,34 R$ 0,05

COMP. SINAPI SINAPI 92145
CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, POTÊNCIA

101/104 CV, 2 PORTAS - CHP DIURNO. AF_11/2015
CHP 0,0010000 R$ 64,91 R$ 0,06

R$ 0,38

BDI R$ 0,00 R$ 0,00

Total Serviços: R$ 0,38

COMP. SINAPI SINAPI 93565 Engenheiro/Profissional MÊS 0,000038 R$ 15.952,61 R$ 0,61

COMP. SINAPI SINAPI 101389 Auxiliar de topógrafo MÊS 0,000055 R$ 3.156,59 R$ 0,17

COMP. SINAPI SINAPI 94296 Topografo MÊS 0,000055 R$ 6.562,96 R$ 0,36

COMP. SINAPI SINAPI 88597
Desenhista

MÊS 0,000055 R$ 4.314,54 R$ 0,24

COMP. SINAPI SUDECAP 50.40.07
Sedan - 71 a 115 CV

MÊS 0,000013 R$ 1.329,60 R$ 0,02

R$ 1,40

BDI R$ 0,00 R$ 0,00

Total Serviços: R$ 1,40

SINAPI
74022/01

9

ENSAIO DE INDICE DE SUPORTE CALIFORNIA - AMOSTRAS NAO TRABALHADAS - 

ENERGIA NORMAL - SOLOS
UNID 1 R$ 168,42 R$ 168,42

BDI R$ 0,00

R$ 168,42

PRECO  

UNITÁRIO  (R$)
TO TAL (R$)CO MP. 02 CO NTRO LE TECNO LÓ GICO  - PRO JETO UNID

CO EF.
PRECO  

UNITÁRIO  (R$)
TO TAL (R$)

Sub total:

CO EF.

CO EF.

CO MP. 01 PRO JETO  EXECUTIVO UNID

CO MP. 03
SERVIÇO S TO PO GRÁFICO S PARA PAVIMENTAÇÃO , INCLUSIVE NO TAS DE SERVIÇO S,

ACO MPANHAMENTO  E GREIDE
UNID

PRECO  

UNITÁRIO  (R$)
TO TAL (R$)

Sub total:
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COMP. SETOP SETOP
ENS-

SOL-015
ENSAIO DE GRANULOMETRIA POR PENEIRAMENTO - SOLOS UNID 1 R$ 83,70 R$ 83,70

COMP. SETOP SETOP
ENS-SOL-

020
ENSAIO DE GRANULOMETRIA POR PENEIRAMENTO E SEDIMENTACAO - SOLOS UNID 1 R$ 99,88 R$ 99,88

COMP. SETOP SETOP
ENS-

SOL-055
ENSAIO DE MASSA ESPECIFICA - IN SITU - METODO FRASCO DE AREIA - SOLOS UNID 1 R$ 36,44 R$ 36,44

COMP. SETOP SETOP
ENS-SOL-

085
ENSAIO DE TEOR DE UMIDADE - EM LABORATORIO - SOLOS UNID 1 R$ 42,05 R$ 42,05

COMP. SETOP SETOP
ENS-SOL-

025

ENSAIO DE LIMITE DE LIQUIDEZ - SOLOS
UNID 1 R$ 52,82 R$ 52,82

COMP. SETOP SETOP
ENS-SOL-

030

ENSAIO DE LIMITE DE PLASTICIDADE - SOLOS
UNID 1 R$ 46,84 R$ 46,84

COMP. SINAPI SINAPI 74022/040
ENSAIO MARSHALL - MISTURA BETUMINOSA A QUENTE

UNID 1 R$ 275,20 R$ 275,20

COMP. SETOP SETOP
ENS-SOL-

035

ENSAIO DE COMPACTACAO - AMOSTRAS NAO TRABALHADAS - ENERGIA NORMAL - SOLOS
UNID 1 R$ 98,43 R$ 98,43

Custo Mensal R$ 735,36

COMP. SINAPI SINAPI 5684

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO

OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE

TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,009 144,31 1,3

COMP. SINAPI SINAPI 5685

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO

OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE

TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHP 50,87 0,021 1,07

COMP. SINAPI SINAPI 5901

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 299,68 0,002 0,6

COMP. SINAPI SINAPI 5903

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHP 54,84 0,028 1,54

COMP. SINAPI SINAPI 5932
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO

BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014
CHP 251,07 0,008 2,01

COMP. SINAPI SINAPI 5934
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO

BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014
CHP 85,91 0,022 1,89

COMP. SINAPI SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES CHP 17 0,03 0,51

SUDECAP SUDECAP 21.06.03 Sub-base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de jazida M3 R$ 124,36 1 124,36

COMP. SINAPI SINAPI 96463

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP,

PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO.

AF_06/2017

CHP 193,27 0,004 0,77

COMP. SINAPI SINAPI 96464

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP,

PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO.

AF_06/2017

CHP 70,83 0,026 1,84

Sub total: R$ 135,89

BDI R$ 135,89

Custo Mensal R$ 135,89

PRECO  

UNITÁRIO  (R$)
TO TAL (R$)

Custo Total R$ 735,36

CO MP.04 CO DEVASF CO NTRO LE TECNO LÓ GICO  - O BRA m² CO EF.

CO EF.
PRECO  

UNITÁRIO  (R$)
TO TAL (R$)CO MP.05 EXECUÇÃO  E CO MPACTAÇÃO  DE BASE PARA PAVIMENTAÇÃO  CO M CASCALHO m³
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023 - RP Nº 032/2023 - 
 PROCESSO Nº 110/2023 

 

DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE  

Local e Data: 

Razão Social: 

CNPJ/MF: 

Referência Bancária para pagamento:               Conta:                   Agência:                   Banco:   

Endereço completo: 

Telefone/Fax: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA EFETIVAÇÃO/ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
OU OUTRO HÁBIL, CASO A ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO SEJA FAVORÁVEL A ESTA 
EMPRESA 

REPRESENTANTE 
LEGAL 

Nome  

Cargo/Função  

Endereço  

RG  CPF  

EMAIL PARA ENVIO DO 

CONTRATO 
 TEL.  

 
 

LOTE 01 - CAPEAMENTO DE VIAS COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ) 

 

Item Descrição Qtde Unidade 

Medida 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS 

1 SV   

TOTAL DO LOTE EM R$  

 
 

LOTE 02 - SERVIÇOS DE MICRORREVESTIMENTOS 
 

Item Descrição Qtde Unidade 
Medida 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APLICAÇÃO DE 
MICROREVESTIMENTO EM DIVERSAS RUAS  

1 SV   

TOTAL DO LOTE EM R$  

 
 

LOTE 03 - PAVIMENTAÇÃO COM PISO INTERTRAVADO 
 

Item Descrição Qtde Unidade 
Medida 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM 
PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS 

1 SV   

TOTAL DO LOTE EM R$  

 

OBSERVAÇÃO: A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR, JUNTAMENTE COM 

A PROPOSTA COMERCIAL, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
DEMONSTRRATIVO DO BDI. 
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Declaramos que, 

 
1) nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as despesas 

de transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os 
compõem. 

 
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da abertura da licitação. 
 

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 
assinar o contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. 

_________________________________________, carteira de identidade nº ___________, 
CPF nº ______________, _______________(profissão), ___________________(função na 

empresa), residente a Rua, Avenida_______________________________ nº______, em 
_____________ (Cidade), como responsável desta empresa. 

 
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço dos itens a 

ser retirados da Ata de Registro de Preços, de acordo com nossa proposta 
financeira, será creditado em nossa conta _________________ (corrente/poupança) 

de nº _________________, Agência nº ________, do Banco ________________, na forma 
como definido na Resolução do Banco Central nº 2.882, de 30/08/2001. 

5) Prazos de entrega do objeto da licitação será de acordo com o Anexo I – Termo 
de Referência do Pregão  041/2023, contados da solicitação. A ata de registro de 

preços terá o prazo de 12(doze) meses, contados a partir da sua assinatura.  

6) Prazo de pagamento será até no máximo 30 (trinta) dias após a cada entrega, 

mediante a apresentação da nota fiscal, empenho e liberação por quem de direito. 

 

7) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no pregão e seus anexos. 

 
 

  Araguari/MG,           de                                   de 2022. 
 

 
 

________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ do Proponente 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023 - RP Nº  032/2023 PROCESSO Nº 110/2023 

 

PROCURAÇÃO 

 

 
A (nome da empresa)      , CNPJ n.º.      , com sede à      , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 

de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o(s) Senhor(es) (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 

poderes para junto ao Governo do Município de Araguari Estado de Minas Gerais 

(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  

licitação na modalidade de Pregão n.º  041/2023 (ou de forma genérica para 

licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 

lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma 

licitação). 

 

 

Local, data e assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023 - RP Nº 032/2023 PROCESSO Nº 110/2023 

 

  A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º. 

______________________, por intermédio de seu representante legal Sr(a). 

__________________________________, portador do Documento de Identidade n.º. 

______________________, inscrito no CPF sob o n.º. ______________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como ________________________ (incluir a condição da empresa: micro empresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar n.º. 

XXX/2006 e que não está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste 

artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

a 49 da citada Lei. 

 

  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da lei Complementar n.º. 

123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 

contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º. 

8.666/93. 

 Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 Local e data. 

 

  Assinatura do representante legal. 
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023 - RP Nº 032/2023 PROCESSO Nº  110/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 Pelo presente, o Município de Araguari/MG, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede à Praça Gaioso Neves, n.º. 129, bairro Goiás, 

Cep: 38.440.001, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o N.º. 

16.829.640/0001-49, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

OBRAS, Sr.:_____________________________,               ,                , portador do RG 

nº.    SSP/ , inscrito no CPF/MF sob o nº               , residente e domiciliado nesta 

cidade de Araguari-MG, nos termos do Decreto Municipal 107/2013, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

para REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../......, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002 (Lei do Pregão), na Lei Municipal n.º 

3.794/2002, nos Decretos Municipais n.os 109/2020 e 105/2014, a Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006, a Lei Complementar Federal n.º 147/2014, 

a Lei Municipal Geral MPE n.º 4.697/2010, alterada pela Lei Municipal n.º 

5.680/2017, Decreto Municipal n.º 107/2013, com as alterações conferidas pelo 

Decreto Municipal n.º 34/2017, Decreto Municipal 116/2021 e o Decreto 

Municipal nº 012/2022, e demais normas legais aplicáveis, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CAPEAMENTO DE VIAS COM CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), MICRORREVESTIMENTO E PAVIMENTAÇÃO EM 

BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO EM DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO 

DE ARAGUARI, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, CONFORME TERMO DE 

REERÊNCIA, PANILHA ORÇAMENTÁRIA, PANILHA DE COMPOSIÇÃO E BDI, 

especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº  XXX/2023, 
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que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.2. A contratação dos serviços objeto desta Ata será formalizada por meio de 

Instrumento Contratual, Nota de Empenho ou documento equivalente, após a 

emissão da ordem de serviços emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

1.3. Forma de Prestação dos Serviços: Os serviços Serão executados de forma 

parcelada. 

1.4. Os serviços contratados serão executados sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 

2.2. Não caberá reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à 

Ata de Registro de Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à 

respectiva contratação. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta na Ata de Sessão do Pregão, na qual consigna o último lance ofertado por 

cada licitante.  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência da respectiva SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS gestora da Ata de Registro de Preços, desde que devidamente 

justificada a vantajosidade e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto Federal nº 7.892, de 2013 e no 

Decreto Municipal nº 105, de 2014. 

3.2. Caberá ao prestador dos serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos 

serviços, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem.  

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelos serviços contratualmente assumidos e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.  

 

4. VALIDADE DA ATA  

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua homologação e devida publicação, não podendo ser prorrogada. 
4.2. A Ata devidamente assinada, após a homologação e publicação deverá ser 

publicada no site oficial do município de Araguari. 

4.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA 

MUNICIPAL gestora não fica obrigada a firmar as contratações.  

 

5. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

5.1. Caso a(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar, não receber ou não 

retirar o Instrumento Contratual, a Nota de Empenho ou documento equivalente, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em 

segundo lugar para prestar os serviços, e assim sucessivamente quanto às demais 

classificadas, aplicando aos faltosos as penalidades cabíveis.  

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
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objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) prestador(es) de serviço(s).  

6.1.1. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no 

mercado, a Secretaria Municipal negociará com o prestador de serviços sua 

redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o 

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 

documentação comprobatória. 

6.1.2. O prestador de serviços, antes de ser convocado para a retirada da Nota 

de Empenho, poderá requerer à Secretaria, por escrito, o cancelamento do 

registro, se o preço de mercado se tornar superior ao registrado ou por outro 

motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do 

fato alegado. 

6.1.3. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o prestador de serviços ficará 

exonerado da aplicação de penalidade. 

6.1.4. Cancelado o registro, a Secretaria poderá convocar os demais prestadores 

de serviços, na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de 

negociação. 

6.1.5. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, 

o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

relativamente ao(s) item(ns) que restar frustrado.  

6.2. O registro do prestador de serviço será cancelado quando: 

6.2.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.2.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.2.3. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

6.3. O cancelamento previsto no item anterior será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.4.1. por razão de interesse público; ou  

6.4.2. a pedido do prestador de serviços.  

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.1.1. As sanções previstas no item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade.  

 

8. CONDIÇÕES GERAIS  

 

8.1. As condições gerais dos serviços, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do prestador de serviços 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93.  

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, § 4º do Decreto n° 7.892, de 2014. 

8.4. Ficará sob a responsabilidade da Secretaria Gestora a vinculação e 

responsabilidade de quantitativos para formalização de empenho ou instrumento 

contratual equivalente. 

 

 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Araguari, XX de XXXXXXXXXX de XXXXX.  

 

Assinatura do Representante Legal do órgão gerenciador 

 

Assinaturas do(s) Representante(s) legal(is) do(s) prestador(es) de serviço(s) 

registrado(s) 

 

 

 

http://www.araguari.mg.gov.br/
mailto:licitacao@araguari.mg.gov.br


 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Rua Virgilio de Melo Franco, 550 - Centro - CEP. 38.440-016 - Araguari/MG 
Site da PMA: www.araguari.mg.gov.br - e-mail: licitacao@araguari.mg.gov.br 

FONE/FAX: 0**34- 3690-3280 

 
Prefeitura Municipal de                                                                         52 

ARAGUARI 
Departamento de Licitações e Contratos - PMA 
 

 

ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  041/2023 - RP Nº  032/2023 PROCESSO Nº110/2023 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPEAMENTO 

DE VIAS COM CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), 
MICRORREVESTIMENTO E PAVIMENTAÇÃO 

EM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO 

EM DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO DE 

ARAGUARI, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

CONFORME TERMO DE REERÊNCIA, 

PANILHA ORÇAMENTÁRIA, PANILHA DE 
COMPOSIÇÃO E BDI, QUE ENTRE SI FIRMAM 

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI E 

XXXXXXXXXXXXXX.  

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUARI, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Praça Gaioso Neves nº. 129, Bairro Goiás, CEP 38.440-001, 

inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº. 16.829.640/0001-49, neste 

ato representado pelo representado por seu SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 

Sr.:_______________________________,               ,                , portador de  RG nº.    

SSP/  , inscrito no CPF/MF sob o                                 nº               , residente e 

domiciliado nesta cidade de Araguari-MG. 

 

CONTRATADA: __________________________________, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. __________________________, com sede a _______________, nº. 

______, Bairro __________, Cidade de _____________, CEP:_______________, neste ato 

representada por seu sócio-proprietário Sr. _________________________,         ,         

,                      , portador do documento de identidade Registro Geral (RG) nº.                      

, inscrito no CPF/MF sob o nº.                       , residente e domiciliado na                     

, n°               , Bairro                    , CEP:                , Cidade de                . 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e 

demais legislação aplicável que regem o presente, e em obediência ao processo de 

PREGÃO Nº.  041/2023, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 

subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos, e as demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar a 

presente contratação, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CAPEAMENTO DE VIAS COM CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), MICRORREVESTIMENTO E PAVIMENTAÇÃO EM 

BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO EM DIVERSAS VIAS NO MUNICIPIO 

DE ARAGUARI, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, CONFORME TERMO DE 

REERÊNCIA, PANILHA ORÇAMENTÁRIA, PANILHA DE COMPOSIÇÃO E BDI. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora registrada na Ata de REGISTRO DE PREÇOS 

Nº......, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

      

 

Total geral da proposta em R$ R$  

 

1.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei 

supramencionada e segundo os princípios gerais de Direito Administrativo e 

subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público. 

 

1.5. Forma de Prestação dos Serviços: Os serviços serão feitos de forma parcelada. 

 

1.6. Os serviços contratados serão executados sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de ..................... 

(dias/meses/anos) contados a partir de .................... (data de 

assinatura/ordem de serviços) fixado no Edital, podendo ser prorrogado na 

forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 

de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa DE ADMINISTRAÇÃO, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes deste contrato correrá(ão) por conta da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

 
Ficha Dotação Nome 

392 02.09.  .15.451.0011.2118.3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Araguari 

com até 30 (trinta) dias após a entrega do serviço/produto e após apresentação da 

Nota Fiscal ou de acordo com a disponibilidade financeira do município. 

(Conforme a Lei nº8666/93, Artigo 40, XIV).  

 

O pagamento será realizado de acordo com a proposta financeira da Contratada, e 

será creditado em conta _________________ (corrente/poupança) de nº 

_________________, Agência nº ________, do Banco ________________. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

deverá(ão) ser enviada(s) mensalmente para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAGUARI-MG. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de 

qualquer serviço, o prazo de pagamento será interrompido e reiniciado após a 

correção pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de necessidade de providências 

complementares por parte da CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento 

será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 

base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

  

 R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

 R = Valor do reajuste procurado; 

 V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data fixada para entrega da proposta na licitação; 

 I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES  

 

O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei 

n.º. 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade 

superior. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
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serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o 

limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, ressalvadas as 

condições relativas às supressões, que poderão exceder este limite, conforme 

previsto no § 2º, artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor Paulo Araújo - Mat. nº 

52723, a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente o 

contrato, obedecendo aos termos do contrato e aos demais documentos que o 

integram. Caso seja detectada alguma irregularidade, o objeto terá o seu 

recebimento rejeitado mediante simples declaração de constatação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas 

neste Contrato, no Termo de Referência e na legislação pertinente, as 

seguintes: 

10.1.2. Cumprir rigorosamente os prazos e demais condições de prestação dos 

serviços conforme disposto no Termo de Referência; 

10.1.3. Prestar os serviços conforme especificações constantes nos Termos de 

Referência, no edital e de acordo com a marca e o modelo/versão ofertados na 

licitação, nas quantidades solicitadas e dentro dos prazos determinados; 

10.1.4. Realizar os serviços empenhados, sem qualquer exigência de pedido 

mínimo para prestação dos mesmos; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega do produto no local indicado 

na nota de empenho, não cabendo à CONTRATANTE custear qualquer tipo de 

despesa referente ao transporte, incluindo frete ou despesas de outra natureza; 

10.1.6. Substituir às suas expensas, em até 10(dez) dias úteis, após notificação 

formal da irregularidade, os serviços que forem rejeitados pela unidade solicitante, 

por irregularidade e/ou inconformidade dos serviços com o ofertado no processo 

licitatório, sendo a possibilidade pela nova prestação dos serviços exclusivamente 

do contratado, inclusive com todos os custos advindos desta; 
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10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com a Lei Federal nº 8.078/1990(CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR); 

10.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados ao Município de Araguari/MG e 

a terceiros, provenientes da prestação dos serviços do objeto do Termo de 

Referência; 

10.1.10. A contratada deverá obedecer com rigor toda legislação vigente e normas 

estabelecidas pelos órgãos afins para plena execução do objeto ora contratado. 

 

10.2. São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações 

e responsabilidades inseridas no Termo de Referência: 

10.2.1. Emitir a nota de empenho em favor do prestador de serviços contratado, 

em data compreendida durante a vigência do contrato assinado; 

10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

10.2.3. Comunicar à empresa, formalmente, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa, por 

meio de servidor especialmente designado; 

10.2.5. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2.6. Atestar, o recebimento definitivo dos produtos na nota fiscal/fatura e 

encaminhar o documento para pagamento; 

10.2.7. Efetuar o pagamento à empresa no valor correspondente a prestação dos 

serviços do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e no 

edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, quem convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

a Administração Municipal. 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta, a CONTRATANTE poderá 
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garantir a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência;  

II - multa, nos seguintes termos; 

a) Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por 

cento) do valor total contratado, por dia  

decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado; 

c) Pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota 

fiscal, por dia decorrido; 

d) Pela recusa na entrega, em corrigir as falhas no produto, entende-se como 

recusa a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 

rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 

11.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item acima. 

11.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma 

infração, cabendo à aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo 

da rescisão contratual; 

11.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, 

que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe 

franqueada vista do processo; 

11.6  O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO  
 

12.1. O Contrato poderá ser rescindido pela Administração Contratante, a 

qualquer tempo, em conformidade com o disposto nos arts. 77, 78, 79 e seus 

parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A Contratada deverá manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 

O Contratante poderá exigir, durante a vigência do contrato, a apresentação de 

qualquer dos documentos exigidos para a habilitação da Contratada na licitação. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES  

 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, nas demais 

normas e princípios gerais dos contratos.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 

CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

17.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços 

licitados.  

17.3. A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a execução do instrumento contratual. 

17.4. A Administração não se obriga a utilizar o Instrumento Contratual, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores 
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aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições do 

Instrumento Contratual, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar 

antieconômica. 

17.5. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição, as condições estabelecidas no edital, seus anexos e as normas 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.  

17.6. A parte Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado, conforme menciona o artigo 70 da Lei 

8.666/93. 

17.7 - A parte Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, 

conforme determina o artigo 71 da Lei 8.666/93. 

17.8 - Ficará sob responsabilidade da Secretaria Gestora a vinculação e 

responsabilidade de quantitativos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO   

 

18.1. Este Contrato será publicado no Correio Oficial do Município, as expensas 

do Contratante. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Araguari/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios, decorrentes deste Contrato. 

 

 E por estarem ajustadas, assinam este instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam. 

 

Araguari - MG, XX de XXXXXXXXXXX de 2022. 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

CONTRATANTE 

 
SR.  

CONTRATADO(A) 
TESTEMUNHAS: 

 
NOME: ____________________________________. CPF/MF: ________________________. 

 
NOME: ____________________________________. CPF/MF: ________________________. 
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